


GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA ELETRÔNICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 931 - 69627 / 2026

DADOS DA OCORRÊNCIA

Natureza do Fato:
Data / Hora da Comunicação: Data / Hora da Ocorrência:
Endereço da Ocorrência:

CRIME CONTRA O  CONSUMIDOR
17/03/2026 08:00:0001/04/2026 14:48:02

RUA SANTO INACIO, 1070

JARIBairro: Município MARACANAU/CEARA
Complemento: AP 204

DADOS DA VÍTIMA

Nome:
Nascimento:

Filiação:

Endereço:

REGINALDO SOUSA LIMA
16/11/1970

363786958

ANTÔNIO RIBEIRO LIMA
FRANCIRENE DE SOUSA LIMA

RUA SANTO INACIO , 1070

Município: MARACANAU/CE

Orgão Emissor: SSP-SP
CPF: 371.636.473-87
E-mail: lima_reginaldo2005@hotmail.com

AP 204Complemento: Bairro: JARI
CEP: 61.916-500País: BRASIL

RG:

Nome Social:

Cobrança abusiva absurda da Enel Companhia Energética do Ceará no valor de R$ 352,00 reais alegando auto
religação sendo q a pouco tempo atrás cerca de 3 meses foi feita outra cobrança de R$ 83,00 pelo mesmo motivo a
qual desconheço. Fui ao PROCON ao qual me orientou registrar tb esse BO.

HISTÓRICO

DELEGACIA DESTINO:

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO:

CÓDIGO DE CONTROLE:
DELEGACIA METROPOLITANA DE MARACANAU

6C1CBCE509B5E164191A181BC62F5A9B

2. BO válido somente com a assinatura do responsável pela informação.
3. O texto do histórico é de responsabilidade do noticiante.

1. Valide seu Boletim de Ocorrência acessando www.delegaciaeletronica.ce.gov.br.

OBSERVAÇÕES

4. Este documento tem fé pública, sendo dispensada a assinatura da autoridade policial (Decreto nº 27.378/2004).
5. Falsa comunicação à Polícia constitui crime previsto no artigo 340 do Código Penal Brasileiro.
6. Nos casos de violência doméstica com solicitação de medida(s) protetiva(s), a mulher deverá procurar a delegacia
especializada para providências.
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